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Parecer Técnico de Licença AmbÍental SimpliÍicada (RAS) n'074í68912019

O empreendimento em questão do empreendedor Vale SA - Complexo de ltabira, localizado
no município de ltabira, exercerá a atividade de Disposiçáo de Estéril e Rejeito em Cava. O
volume total solicitado de disposição nas elvas e de 8.000.000 m3 sendo dividida em duas
cavas: Cava do Onça com capacidade de armazenamento de 5,2 Mm3, e a Cava Periquito
com capacidade de 2,8 Mm3, e ocuparáo juntas 31,66 ha, sem necessidade de supressáo de
vegetação. Em 7 de novembro de 2019, foi formalizado, na SUPPRI, o processo administrativo
de licenciamento ambiental simpliÍicado de no 00119/1986112012019, via Relatório Ambiental

Simplificado (RAS).

Por possuir potencial poluidor médio e. porte pequeno o empreendimento foi enquadrado na

classe 2. Confôrme Deliberação Normativa COPAM 22812018, no art. 10, § 40

"l - para a atividade enquadrada ras c/asses 2 ou 3, aplica-se o licenciamento
ambiental simplificado, nos termos do inciso ll do §4" do aft. P da Deliberàção -
Normativa Copan no 217, de 2017;

Parágrafo único - Não haverá a incidência de critérios locacionais de

enquadramento para as atividades descrltas no caput quando estiverem

inseridas em área já licenciada."

Desta forma, considerando que o complexo minerário no qual está inserido possui licênças

ambientais concedidas conforme tabela abaixo, e licenças em fase de renovação através do
processo PA COPAM 00119/'1986111312015, os critérios locacionais que incidem sobre a área

deécritos abaixo já foram avaliados no momento da concessão destas licenças, sendo

considerados como 0 nesse momento, o que justifica a adoção do procedimento simplificado,

e o enquadramento na modalidade de licenciamento LAS/RAS.

Localização na faixa de 3km do seu entorno quando não houver zona de amortecimento
estabelecida por Plano de Manejo, excluidas as áreas urbanas

Parque Municipal Natural Mata do lntelecto
Parque Municipal Agua Santa

Localização prevista em área de muito alto grau de potencialidade de ocorência de
cavidades, conforme dados oficiais do CECAV-ICMBio

Tabela 1: Licen sdoCo lexo

' Fonte: Vale,2019

Foi realizada a análise da Area Diretamerúe Afetada - ADA deste enipreendimento com os

critérios locacionais de enquadramento da tabela 4 da DN COPAM 21712018 conforme

camadas e dados da lnfraestrutura de Dàdos Espaciais do Sistema Estadual de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos - IDE SISEMA, e pôde-se observar que o empreendimento

está inserido em zona de amoÍtecimento das Unidades de Conservação de Proteçáo lntegral,

Parque Municipal Natural Mata do lntelecto e Parque MunicipalÁgua Santa e ainda em área

Processo adminislrativo No do CeÍtiÍicado Obieto do licenciamenlo
Revalidaçáo das LO do Complexo
Minerário de ltabirâ

00119/1986/1 13/20'15 Em análise (rênovaçáo

Banagem de contenÉo de rejetos
(alteamento)

oo1 191 198611 1 1 t2014 005/2018

Disposição de Rêieitos na Cava
Cauê

001 19/1986/1 18/2018 038/2018
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Fonte: Suppri,2019.

O rejeito total será transportado a partir das Usinas até as cavas Periquito e Onça através de

tubulações (Re.ieitodutos) e dispostos nos fundos das cavas com a disposição de um volume

total de 8 Mm', sendo 2.8 Mm3 em Periquito e 5.2 Mm3 em Onça. A tubulaçáo de transporte

de muito alto grau de potencialidade de oconência de cavidades. Entretanto, conforme

relatório apresentado não existem cavidades na área do empreendimento ou em seu entorno
numa faixa de 250 metros.

Esta atividade se faz necessária como alternativa para disposiçáo dos rejeitos. em função da

paralização da Barragem ltabiruçu e consequentemente das usinas de Conceição. Conforme

informado pelo empreendedor, para que a barragem esteja apta a operar, existe a

necessidade de reaftzação de obras e açóes para adequação da sua segurança. Desta forma

até a conclusão das obras de alteamento da barragem, a alternaliva viável para continuidade

operacional é a disposição de rejeitos em cavas, até que novas técnicas de disposição sejam

implantadâs.

Para a continuidade das operações das usinas de Conceição (Conceiçáo le Conceiçáo ll),

localizadas no Complexo ltabira, o empreendedor propôe-se a disposição temporária de

rejeitos nas cavas Periquito e Onça, até as cotas máximes de 741 e 740 metros

respectivamente, objeto deste processo. Esla disposição se dará em caráter temporário pois

o material alocado será retomado posteriormente, uma vez que nova técnica de disposição

de rejeito está sendo estudada e estas cavas ainda lerão suas operações continuadas.

Figura 2: Mapa de localizaÇão das cavas.
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de rejeitos e água de recirculação percorrerá acessos já existentes nas cavas, não sendo
necessárias intervençóes em novas áreas não antropizadas.

Neste cenário, após a explotaÇão do minério as cavas passam a ser uma alternativa viável,
pois possuem capacidade de absorção do volume de rejeito gerado durante determinado

tempo sem a necessidade de geração de barramentos artificiais. lsto se dá em função de sua
geometria, promovendo assim um conÍinamento em terreno natural do rejeito da mineração.

Para que não haja p€rda da reserva, o rejeito será totalmente removido após a implantação

de novas tecnologjas de disposição, podendo-se retomar as operações de lavra sem prejuízo

à reserva mineral.

A retômada do rejeito depositado será realizada em duas etapas, sendo que durante a etapa
1 os rejeitos serão retomados por equipamentos de pequeno porte, em lavra por bancos
partindo das cotas superiores até que o rejeito atinja a atura compatível de ser lavrado com
equipamentos de grande porte. O rejeito será transportado até uma pilha intermediária para
posterior encaminhamento para locais adequados e licenciados. Na etapa 2 o rejeito será
retomado por equipamentos de grande porte, em lavras de bancadas com altura compatível
dos equipamentos. O rejeito será transportado e depositado em locais adequados e
licenciados.

Conforme o projeto apresentado pelo empreendedor sobre a Disposição de Rejeitos nas
Cavas do Onça e Periquito, obseryou-se as seguinles premissas de ocupaçáo.

. Preenchimento com rejeito sem o extravasamento de uma cava para outra, uma vez
que estas estruturas são contíguas, facilitando assim a remoção do material a ser
depositado,
. Elaboração de um projeto de retomada dos rejeitos,
. lmplantação de sistema de bombeamento para reaproveitamento da água do rejeito,
. Disposiçáo através de tubulações já existentes nos acessos para as cavas.
. Para a Cava Periquito foi utilizada a topografia atual (agosto de 2019), uma vez que

. esta cava náo haverá mais lavra até o início do projeto aqui apresentado.
. PaÍa a Cava Onça foi utilizada a topografia do plano de final de 2019, uma vez que
esta cava se encontra em operação.

As unidades de apoio da mina (refeitório, escritório, oficina, sanitários, entre outros)
encontram-se em operação e ierão utilizadas como apoio do atual projeto, objeto deste
licenciamento.

Conforme informado no relatório apresentado, na simulação do modelo hidrogeológico foi
observado que a elevação do nível d'água na formação ferrífera estará em uma cota superior
a cota do topo do rejeito. Dessa maneira, terá um aporte de água do aquífero para a cava o
que resultará na formaçáo de um sobrenadante. Essa água será utilizada no beneficiamento
da usina através de bombeamento. O desligamento dos poços, provocará a recuperaÇão do
nível d'água na formaçáo ferrífera. O bombeamento dessa água está regularizado através da
outorga de rebaixamento para a Cava de Periquito - Portaria n' 664/2013 processo de
renovação n" 297Q12017 e parc a Cava do Onça - Portaria n' 663/2013 processo de
renovação n" 297 1 12017.
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A âtividade será conduzida pelos atuais funcionários do Complexo Minerário e não haverá

acréscimo de mão de obra. Como principais impactos inerentes à attvidade e devidamente

mapeados no RAS, tem-se apenas a geração de efluentes atmosféricos. já que para a

implantação e operação do empreendimento não haverá acréscimo na geraçáo de efluentes

líquidos, resíduos sólidos, ruÍdos e vibrações.

As emissões atmosféricas, causadas pela emissão de material particulado e gases veiculares,

provenientes de fontes dispersas, disposição do estéril e rejeito, e movimentação de veículos

e equipamentos, serão mitigadas por meio de umectação das vias e monitoramento dê

emissão de material particulado, realizado conforme programa de monitoramento da

qualidade do ar já implantado, como mediações 24 horas por dia.

A geração de ruido proveniente da movimentação de veículos e equipamentos, é avaliedo

conforme Programa de Monitoramento de Ruídos com mediçóes em pontos no entorno do

empreendimênto que podem sofrer interferência das atividades do complexo.

O sistema de drenagem das cavas direciona as águas pluviais para o interior da própria cava.

Cumpre destacar que não haverá tratamento de água nova, e que a água será recirculada de

forma que 80% será utilizada no beneficiamenlo e 200/o ficará retida no rejeito.

Considerando que o empreendimento objeto do licenciamenlo será implantado em uma área

já licenciada, abrangido pelos atuais programas de monitoramento da qualidade do Ar e ruído,

propóe-se que seja dada continuidade aos Programas de Monitoramento supracitados.

O monitoramento da qualidade o Ar é realizado em 5 pontos diferentes, externos ao

empreendimento em que são medidas as Partículas Totais em Suspensão e Partículas

lnaláveis. Para o monitoramento de ruídos são realizadas medições em 9 pontos lnternos e

externos

É necessário ainda realizar o monitoramento das condiçôes estruturais e geotécnicâs para

garantir boa condição de segurança e funcionamento das estruturas que compõem o sistema

das cavas (âcessos, bombas de captâção, rejeitoduto, taludes)- o monitoramênto geotécnico

é realizado através de inspeçóes visuais e leituras dos instrumentos instalados nas estrutuÍâs

onde o rejeito será disposlo. o monitoramento operacional consiste na verificação e

acompanhamento do desempenho das bombas. adutora de água e rqeitoduto. A vale

mantém um programa de gestão de seguranÇa que inclui os procedimentos de inspeçóes e

[r-"* 
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um prano de monitoramento das cavas que arém de conÍirmar as condições

previslas em projeto também gera dados e inÍormações que constituem a base para a

operação e a manutenção da estrutura de maneira segura, que consiste em instrumentos

instalados nos taludes da cava, da pilha e nos rejeitos dentro do rêservatório. contudo, durante

a operaçáo poderão ser implantados novos instrumentos a depender do desempenho e das

carâcterísticas do enchimento.

O monitoramento opêracional das estruturas acessórias (adutora de agua recirculada e

captaçáo) são realizados através do sistema automatizado denominado Pl e.através de

inspeção visual. No caso de ser observada alguma ocorrência não prêvista, medidas
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corretivas devem ser tomadas imediatamente a fim de garantir a segurança e evitar o

desencadeamento de um problema de maior magnitude.

As inspeções geotécnicas sáo realizadas periodicamente nos taludes, bermas e sistema de
drenagem. Estas inspeçôes têm como objetivo veriÍicar a ocorrência de deformaçóes,
fissuras, trincas ou abaulamentos, instauração de erosões e desempenho da drenagem
superficial-

Conforme disposto no Art. 20, DA DN COPAM 22812018 foi apresenlada cópia do protocolo

realizado na ANM com a atualização do Plano de Aproveitamento Econômico, contendo o
projeto, protocolo SEI No 27203.930641/1989-11 de 30 de outubro de 2019.

\rt. 2o - No caso de licença ambiental concedida para a atividade descrita na

Deliberação Normativa Copam no 217, de 2017, sob o código A-0í0G2, a

dr.sposição poderá oconer após protocolo, junto à Agência Nacional de

Mineração, da atualização do Plano de Aproveitamento Econômico contendo o -^'
projeto peftinente.

Cita-se, ainda, que .outros impactos .ambientais relevantês náo Íoram identificados e
registrados no RAS, e ressalta-sê como atividade benéfià a disposição de rejeitos e estéril
da mineração em cavas, uma vez que dispensa a necessidade de outras áreas para a mesma
finalidade, e permite a continuidade de operação do Complexo Minerário, fato este que

coÍrobora para o posicionamento técnico favorável à concessão da Íicença ambiental
pleiteada.

Em conclusão, com fundamento nas informaçôes constantes do Relatório Ambiental
Simplificado (RAS), sugere-se a concessáo da Licença Ambiental Simplificada ao
empreendimento paÍa a atividade de "disposiçáo de estéril ou rejeito inerte e náo inerte da
mineraçáo (classe ll-Ae ll-8, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário
ou definitivo, sem necessidade de construÉo de barramento para contenção", no municipio

- de ltabira -MG', pelo prazo de 10 anos', vincqlada ao cumprimento das condiciónantes
estabelecidas no anexo deste parecer, bem como da legislaçáo ambiental pertinente.
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ANEXO I

Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento

Vale SA - Complexo de ltabira
Disposição de rejeitos nas Cavas do Onça e Periquito

Item Desc ri ç ão da Co ndi c ion ante Prazo*

01

Apresentar, relatório anual da disposição dos rejeitos,

as medidai de controle ambiehtal aplicadas,
cumpimento de programas de monitoramento
conforme apresentado no RÁS e possiverb medidas
conetivas adotadas.

Anual

Durante a vigência

da licença

* Salvo especificaçóes, os prczos são contados a partir da data de publicação da
Licença na lmprensa Oficial do Estado.

IMPORTANTE

Os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento poderão

sofrer alterações a critério da área técnica. face ao desempenho apresentado;

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original do
prqeto das instalações e causar inbrterência neste programa deverá ser previamente
informada e aprovada pelo órgão ambiental.




